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Novas regras para operações 
interestaduais entram em vigor 
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nas comissões da Câmara dos Deputados. 
Além disso, a Federação contribuiu para o 
aperfeiçoamento da proposta com o envio 
de sugestões de melhorias, como a criação 
de disposição que elege a mediação como 
alternativa de resolução de conflito. 

A FecomercioSP considera ainda que a 
lei vai ao encontro das regras previstas no 
novo Código de Processo Civil (CPC) – que 
entrará em vigor praticamente em 2016 –, 
respeitando o espírito do instituto. Aliás, 
essa mudança amplia a aplicabilidade 
do CPC, uma vez que possibilita às insti-
tuições públicas, à iniciativa privada e à 
sociedade de uma maneira geral a conti-
nuidade dos estudos e o aperfeiçoamen-
to de boas práticas para potencializar a 
resolução de conflitos por meio da Lei da 
Mediação. [ ]

Em vigor a partir de janeiro de 2016, a Lei 
nº 13.140/2015, conhecida como “Lei da Me-
diação”, possibilita que União, Estados e 
municípios criem câmaras de prevenção e 
resolução administrativa de conflitos. O ob-
jetivo é dar mais agilidade e transparência 
às soluções de questões que envolvam a ad-
ministração pública. 

A lei permite o uso da mediação para 
resolver controvérsias tanto entre órgãos da 
administração pública quanto entre estes e 
particulares. Também autoriza o uso de in-
ternet ou outro meio de comunicação que 
permita transação a distância, desde que as 
partes estejam de acordo. 

Para a FecomercioSP, a aprovação do re-
curso representa um avanço para a socieda-
de brasileira. Isso só foi possível após criação 
da proposta no Senado e ampla discussão 

federação contribuiu com sugestões para melhoria da alternativa 
de resolução de conflitos proposta pelo senado 



so prévio. Ele foi criado para que nenhuma 
das partes (empregador e empregado) seja 
pega de surpresa pelo rompimento brusco 
do contrato de trabalho com prazo inde-
terminado. Assim, o empregado que rece-
be a comunicação de que será desligado 
tem tempo para procurar nova colocação, 
bem como o empregador também tem a 
possibilidade de se organizar para substi-
tuir o colaborador que pretende se desligar 
da empresa. 

Vale lembrar que a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) prevê duas situações: 
o empregado pode cumprir o prazo do avi-
so prévio em atividade ou sem trabalhar. 
No primeiro caso, ele recebe pelos serviços 
prestados. No segundo, o valor é entendido 
como uma indenização. 

A Lei nº 8.212/91, que instituiu o Plano 
de Custeio da Seguridade Social, estabelece 
que a base de cálculo para recolhimento da 
contribuição previdenciária deve ser toda 
a remuneração destinada a retribuir o tra-

Atualmente, o Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) exige que o empregador reco-
lha a contribuição previdenciária incidente 
sobre o aviso prévio não trabalhado ao de-
mitir um empregado. As empresas que não 
fazem isso são multadas pela instituição e 
devem recorrer à Justiça para contestar a 
medida. Por sua vez, as decisões judiciais 
formaram jurisprudência no sentido de re-
conhecer que a cobrança é indevida – ates-
tam que, nesse caso, não cabe contribuição 
previdenciária, porque se trata de uma in-
denização e não de pagamento relativo a 
trabalho prestado. 

Essa queda de braço gera custos mone-
tários e de tempo para os empregadores. 
Apresentado em 2009, o Projeto de Lei 
nº 5.574, de autoria do deputado federal 
Afonso Hamm (PP/RS), pretende colocar 
fim à polêmica em torno da questão, ao 
propor regras mais explícitas. 

Para entender melhor o assunto, é im-
portante compreender a finalidade do avi-

balho realizado. É com base nessa definição 
que a jurisprudência entende que não deve 
incidir contribuição previdenciária sobre 
o valor pago a título de aviso prévio não 
trabalhado, uma vez que se trata de uma 
indenização e não de remuneração por tra-
balho prestado. 

O PL nº 5.574/2009 visa justamente dei-
xar claro na lei que essa verba não integra a 
base de cálculo para recolhimento da con-
tribuição dos segurados. Além disso, em sua 
justificativa, o autor do projeto lembra que 
a exigência aumenta o encargo tributário 
do empregador, desestimulando a contra-
tação de novos empregados. 

A proposta já passou pela análise de 
duas comissões na Câmara dos Deputados. 
Em dezembro de 2009, na Comissão de Tra-
balho, de Administração e Serviço Público 
(Ctasp), o parecer do ex-deputado Gladson 
Cameli contrário à proposta foi aprovado 
com unanimidade. O parlamentar alegava 
que a proposta do PL ia contra uma súmula 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que 
estipulava que o pagamento do período de 
aviso prévio, trabalhado ou não, estava su-
jeito ao recolhimento do FGTS. Ocorre que 
essa decisão do TST se baseava justamente 
na Lei nº 8.212/91, objeto da proposta do PL. 

Na Comissão de Seguridade Social e 
Família (CSSF), o projeto obteve parecer fa-
vorável da deputada federal Christiane de 
Souza Yared (PTN/PR), aprovado por una-
nimidade em agosto deste ano. Como há 
dois pareceres divergentes – um contrário e 
outro favorável –, o PL nº 5.574/2009 deverá 
seguir para a deliberação final do plenário 
da Câmara, após passar pela avaliação da 
Comissão de Finanças e Tributação (CFT) e 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC). 

Como se trata de matéria que atende 
ao princípio da legalidade da Constituição 
Federal e contribui para reduzir o chamado 
“custo Brasil”, a FecomercioSP apoia ple-
namente essa proposta e acompanha com 
atenção sua tramitação no Congresso. [ ]

projeto propõe o fim do recolhimento nesses casos 
e torna mais claras a legislação e a jurisprudência sobre o assunto 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
E AVISO PRÉVIO INDENIZADO 



proposta determina que issqn seja recolhido por todo município 
em que ocorrer transação presencial com cartões de crédito e débito

A Federação do Comercio de Bens, Ser-
viços e Turismo do Estado de São Paulo 
(FecomercioSP)é contrária ao Projeto de 
Lei Complementar (PLP) nº 34/2011, de au-
toria do deputado federal Rubens Bueno 
(PPS/PR), cujo objetivo é modificar a Lei 
Complementar (LC) nº 116/2003. 

O texto do PLP propõe que o Imposto so-
bre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)
decorrente do uso de cartões de débito e 
crédito seja recolhido pelos municípios 
onde ocorram transações presenciais com 
essas modalidades de pagamento, não 
mais pelas cidades nas quais estão sedia-

das as administradoras dos cartões, como 
acontece atualmente.

 A medida é uma antiga reivindicação dos 
municípios, que, na visão da FecomercioSP, 
supervalorizam a receita advinda do ISSQN. 
Eles se baseiam nos montantes transaciona-
dos, porém, o imposto incide somente sobre o 
valor de administração do cartão, que é bem 
mais baixo.

 A Federação adverte que a pulveriza-
ção do recolhimento do ISSQN dificultará 
eventuais ações de fiscalização e tornará o 
sistema de arrecadação ainda mais comple-
xo. Isso porque as operadoras de cartões de 

crédito e débito precisarão apurar e recolher 
o imposto para os mais de cinco mil muni-
cípios brasileiros, de acordo com a legislação 
de cada um deles. 

Manter esse processo será oneroso para 
as empresas e, consequentemente, para to-
dos os usuários, que tendem a diminuir a 
utilização dessas formas de pagamento. 

 Diante de todo o exposto, a FecomercioSP 
solicitará a rejeição do referido projeto de 
lei complementar à relatora da matéria na 
Comissão de Finanças e Tributação (CFT) da 
Câmara, deputada federal Simone Morgado 
(PMDB/PA). [ ]

PROJETO CRIA SISTEMA 
ARRECADATÓRIO INVIÁVEL
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convênio do confaz nº 93/2015 esclarece sobre mudanças  
a serem implementadas nas operações interestaduais, mas ainda restam dúvidas 

Começam a valer a partir de janeiro de 
2016 as normas determinadas pela Emenda 
Constitucional (EC) nº 87/2015, que altera o 
formato de cobrança do Imposto Sobre Cir-
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
nas operações voltadas ao consumidor final 
não contribuinte desse tributo, quando si-
tuado em Estado diferente daquele em que 
se localiza o fornecedor. 

Antes da aprovação da EC nº 87, o ICMS 
nas operações interestaduais para consumi-
dor final não contribuinte era cobrado e de-
vido de forma integral ao Estado de origem 
da mercadoria, ou seja, no momento em 
que o produto fosse enviado para o cliente. 
Nesse caso, era aplicada a alíquota interna 
do Estado remetente da mercadoria. 

Pelas novas regras, haverá a aplica-
ção da alíquota interestadual, que será 
recolhida ao Estado remetente, e o reco-
lhimento de um diferencial de alíquota, 
que será recolhido ao Estado de destino, 
onde está localizado o consumidor final. A 
EC 87 também determina que seja feita a 
divisão do recolhimento do diferencial de 
alíquota entre os Estados, regra que va-
lerá até 2018. A partir de 2019, o diferen-
cial de alíquota será destinado apenas ao 
Estado consumidor. Para esse período de 
transição, estabelece uma tabela gradual 
de divisão do valor do imposto recolhido 
[veja ao lado].

A FecomercioSP acredita que a medida 
ajudou a acabar, em parte, com a discus-
são sobre a aplicação ou não da alíquota 
interestadual por ocasião da venda para 
empresas que, apesar de possuírem cadas-
tro fiscal, não seriam efetivamente contri-
buintes do ICMS. 

Com a aprovação da EC nº 87, os Estados 
também precisaram adaptar a legislação 
local. Foi o que fez São Paulo, por meio da Lei 
Estadual (LE) nº 15.865/2015, que alterou a LE 
nº 6.374/1989, cujo texto trata da cobrança 
do ICMS. 

Também o Conselho Nacional de Polí-
tica de Política Fazendária (Confaz), órgão 
do Ministério da Fazenda, regulamentou as 
novas regras por meio do Convênio ICMS nº 
93/2015. Contudo, na visão da FecomercioSP, 
ainda há necessidade de explicações em 
vários pontos. O convênio não explica, por 
exemplo, se até 2018 o contribuinte poderá 
deduzir/compensar o ICMS recolhido a títu-
lo de substituição tributária no Estado dos 
valores pagos em caráter diferencial de alí-
quota proporcional devido ao Estado de ori-
gem, com o objetivo de evitar o acúmulo de 
créditos nas operações. Tal situação poderá 
gerar empecilhos por parte dos Estados de 
origem, a fim de que esse crédito seja com-
pensado com outras operações internas. 

Para a Entidade, as alterações introdu-
zidas pela EC nº 87, com o intuito de acabar 
com a guerra fiscal, estão apenas sinalizan-
do um processo ainda muito longo, cujo 
efeito só poderá ser avaliado na prática. 
Além disso, a FecomercioSP reforça a neces-
sidade de mais transparência nas questões 
que contemplam o Convênio nº 93/2015, 
uma vez que os Estados de destino deixa-
ram a maior parte das dúvidas para os de 
origem discutirem com seus contribuintes. 

A Federação ainda avalia a medida no 
âmbito do seu Conselho de Assuntos Tribu-
tários e, com base em análises e discussões, 
espera que esses pontos omissos sejam ex-
plicados e regulamentados. [ ]

como fica na prática
Um exemplo ajuda a entender como 
ficará a cobrança do ICMS. Considere 
que uma loja de brinquedos de São 
Paulo venda um produto no valor de 
R$ 100 em 1º/8/2016 para um con-
sumidor final não contribuinte na 
Bahia. Considerando que a alíquota 
interestadual é de 7% e a interna da 
Bahia para esse produto é de 17%, o 
ICMS para cada Estado deverá ser 
apurado e pago da seguinte forma:

são paulo: 
R$ 100 x 7% = R$ 7 
(alíquota interestadual)

diferencial de alíquota:
R$ 100 x 17% = R$ 17 
R$ 17 – R$ 7 = R$ 10

resultado
R$ 10 é o valor que deveria ser pago 
à Bahia. Mas, de acordo com a regra 
de transição da EC nº 87/2015, 60% 
desse valor (R$ 6) ficam com São 
Paulo e 40% (R$ 4), com a Bahia. 

Novas regras para o ICMs 
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ano
estado 

remetente
estado 

de destino

2016 60% 40%

2017 40% 60%

2018 20% 60%

2019 - 100%


